
1ª VOLTA DE SOCORRO 
  

REGULAMENTO 
   

1 - A PROVA 

 

1.1 - A corrida de pedestrianismo denominada PRIMEIRA VOLTA DE 

SOCORRO, promovida e realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE N. S. DO 

SOCORRO, localizada no Centro Administrativo José do Prado Franco, 

situado na Rua Antônio Valadão, s/n - Centro - N. S. do Socorro/SE - 

CEP. 49.016-000. Será realizada no dia 07 de julho de 2017 (sexta-

feira), na cidade de N. S. do Socorro, tendo percurso de 7km com 

participação de pessoas de ambos os sexos devidamente inscritos.  

 A Primeira edição da Corrida VOLTA DE SOCORRO é uma realização da 

Prefeitura Municipal de N. S. do Socorro com o apoio do Shopping 

Premio, que tem propriedade e pleno domínio na transmissão do 

evento.  

A corrida VOLTA DE SOCORRO será um dos eventos que integrará as 

festividades de comemoração aos 153 anos da cidade de N. S. do 

Socorro, o qual realizar-se-á anualmente a partir desse ano.  

  

 

2 - O EVENTO  

 

2.1 - Data: 07 de julho de 2017 (Sexta-feira). 

 

2.2 - Horário da Concentração: a partir das 06h00min. 

 

2.3 - Horário de Largada: 07h00min. 

 

2.4 - Local: Estacionamento do Shopping Premio, Conj. Marcos Freire 

1, Taiçoca, N. S. do Socorro/SE. 

 

2.5 - Percurso: 7,5km, aferidos pela Federação Sergipana de 

Atletismo (FSAt). 

 

3 - LARGADA E CHEGADA 

 

3.1 - Largada e Percurso - mapa disponível na página da Prefeitura 

Municipal de N. S. do Socorro/SE (www.ansocorro.se.gov.br). 

 

 Saída Estacionamento do Shopping Premio, Conj. Marcos Freire 1: 
Av. Coletora A (sentido Distrito Industrial de Socorro; 

 Av. A (sentido Distrito Industrial de Socorro; 

 Estrada Distrito Industrial de Socorro; 

 Av. Dois de Fevereiro (SEDE de Socorro; 

 Chegada na PRAÇA da SEDE de Nossa Sra. Do Socorro. 
 

 

4 - INSCRIÇÕES 

 

4.1 - LOCAL DE INSCRIÇÃO   

 

http://www.socorro.se.gov.br/


a) SECRETARIA DE ESPORTE LAZER TURISMO E JUVENTUDE, localizada no 

SESI do Marcos Freire 1, situado na Av. Coletora A, s/n - Taiçoca - 

N. S. do Socorro/SE - CEP. 49.160-000, Tel.(79) 9 9992-4942, no 

horário das 08h30 às 14h30. 

 

4.2 - PERÍODO DE INSCRIÇÃO  

 

a) Para todos os Participantes: de 03 de julho a 05 de julho de 
2017, ou até atingir o limite de número de inscritos, no 

horário das 08h30 as 14h30.  

 

 

4.3 - TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

a) Isenção para todos os participantes. 
 

4.4 - VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES - a Organização não se 

responsabiliza pela veracidade das informações fornecidas na ficha 

de inscrição, cabendo ao atleta ou ao responsável o ônus por 

qualquer item que afronte o regulamento do evento. Mediante a 

constatação de fraude na inscrição, o atleta será desclassificado 

sem nenhum direito a recurso.  

 

 

5 - PARTICIPANTES  

 

5.1 - Podem participar atletas de ambos os sexos com idade mínima de 

18 (dezoito) anos (nascidos a partir de 1999), completos em 31 de 

dezembro de 2017 (Norma da CBAt), que não estejam suspensos ou 

cumprindo qualquer tipo de punição impeditiva imposta por 

Confederações ou Federações. 

 

5.2 - Atleta PNE Visual e Cadeirante, devendo apresentar carteirinha 

de PNE emitida pela Associação dos PNEs.  

 

5.3 - Limite de participantes: 300 (trezentos) participantes. 

 

5.4 - DECLARAÇÃO DE SAÚDE – ao se inscreverem no evento, através do 

preenchimento e assinatura das fichas de inscrição ou equivalente 

(internet), os participantes estarão automaticamente se declarando 

aptos e devidamente preparados a esta participação, isentando a 

Comissão Executiva, patrocinadores, apoiadores e demais órgãos 

públicos ou privados envolvidos na organização do evento, em seu 

nome e seus sucessores, de quaisquer problemas de saúde que 

porventura ocorram a eles em função da participação no evento, bem 

como se declaram conhecedores dos itens deste regulamento e com os 

quais concordam plena e integralmente.  

 

5.5 - AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM – ao participar deste evento, o 

atleta cede todos os direitos de utilização de sua imagem, inclusive 

direito de arena, entrevistas, ou qualquer outra forma à 

Organização, renunciando ao recebimento de qualquer renda que vier a 

ser auferida com os direitos de televisão, rádio, impressos, 

internet ou outros meios eletrônicos, podendo a mesma, inclusive, 

ceder, a quem melhor lhe aprouver, gratuitamente ou não a qualquer 

tempo este direito.  



 

 

6 - CLASSIFICAÇÃO  

 

6.1 - Tempo de classificação e premiação: Será adotado para o 

resultado da prova e classificação das faixas etárias, o tempo BRUTO 

a partir da largada da prova até a passagem do atleta no portal de 

chegada.   

 

6.2 - Idade de Classificação: a idade a ser considerada 

obrigatoriamente para efeito de classificação nas Categorias por 

Faixa Etária é a que o atleta terá em 31 de dezembro de 2017 (Norma 

da CBAT). 

 

6.3 - Classificação Geral 

 

6.3.1 - Nascidos ou Moradores de N. S. do Socorro/SE 

GERAL SOCORRENSE MASCULINO GERAL SOCORRENSE FEMININA 

1º lugar 1º lugar 

2º lugar 2º lugar 

3º lugar 3º lugar 

 

6.3.2 - Demais Participantes 

GERAL MASCULINO GERAL FEMININA 

1º lugar 1º lugar 

2º lugar 2º lugar 

3º lugar 3º lugar 

 

 

6.4 - Categorias por Faixa Etária 

 

 

d) PNE Visual 
VISUAL MASCULINO VISUAL FEMININA 

1º lugar 1º lugar 

 

Categoria 

18 a 29 anos 

MASCULINO FEMININA 

1º lugar 1º lugar 

30 a 39 anos 

MASCULINO FEMININA 

1º lugar 1º lugar 

40 a 49 anos 

MASCULINO FEMININA 

1º lugar 1º lugar 

50 a 59 anos 

MASCULINO FEMININA 

1º lugar 1º lugar 

60 a 69 anos 

MASCULINO FEMININA 

1º lugar 1º lugar 

70 em diante 

MASCULINO FEMININA 

1º lugar 1º lugar 



e) PNE Cadeirante 
CADEIRANTE MASCULINO CADEIRANTE FEMININA 

1º lugar 1º lugar 

 

 

7 - PREMIAÇÃO  

 

7.1 - Local da Premiação: a premiação será feita no local da chegada 

da prova (PRAÇA DA SEDE de Nossa Senhora do Socorro) da seguinte 

forma: 

 

a) Todos os participantes que concluírem a prova receberão medalha 
de participação; 

 

b) Os atletas premiados na Classificação Geral não serão premiados 
na Classificação por Categorias; 

 

c) Os inscritos como PNE Visual ou Cadeirante serão premiados 

apenas nessa categoria, desde que tenha sido classificado em 1º 

lugar; 

 

d) Todos os classificados serão premiados com troféus. 
 

 

8 - KIT DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1 - O KIT DE PARTICIPAÇÃO deverá conter: camisa, número de peito e 

chip. Eventualmente poderá conter também outros brindes, materiais e 

folders ofertados pelos patrocinadores e apoiadores da prova. 

 

8.2 - CHIP DESCARTÁVEL: nesta prova será utilizado o chip 

descartável. Ele é mais uma tecnologia de cronometragem disponível 

no mercado. Este chip deverá ser afixado no tênis somente da forma 

que está na explicação que vem no envelope. O chip não deve ser 

cortado, dobrado com vinco, arranhado ou danificado para que tenha 

uma perfeita resposta ao sistema. Por ser descartável não será 

necessária sua devolução. O uso do “chip” é obrigatório aos 

inscritos, acarretando a desclassificação se não o utilizar.  

 

8.3 - Data e horário da entrega do KIT: dia 06 de julho de 2017, das 

09h às 15h. 

 

8.4 - Local: SESI do Marcos Freire 1 (Secretaria de Esporte Lazer 

Turismo e Juventude). 

 

8.5 - Como retirar os kits: Os kits somente serão 

retirados/entregues mediante apresentação do documento oficial com 

foto e comprovante de inscrição. 

 

8.6 - Em nenhuma hipótese serão entregues kits no dia da prova, nem 

após a mesma. 

 

8.7 - É obrigatório o uso do número de peito fornecido pela 

organização para a participação no evento fixado corretamente.  

  



8.8 - CONFIRMAÇÃO DAS INFORMAÇÕES: o atleta deve conferir os dados de 
identificação que constam no envelope que acompanha o chip. Caso 

haja algum item incorreto, deverá procurar imediatamente a 

Organização para correção da informação. Se não houver este 

procedimento, a Organização não se responsabilizará por eventuais 

erros na informação quando da classificação final da prova. Não 

havendo nenhuma manifestação de divergência de dados, os resultados 

serão emitidos conforme os dados originais do cadastramento e 

constantes no envelope do chip, sem direito a recurso.  

 

 

9 - REGRAS ESPECÍFICAS  

 

9.1 - A Corrida terá duração máxima de 1h30min.  

 

9.2 - O atleta que se encontrar fora do tempo projetado, em qualquer 

ponto do percurso, será convidado a retirar-se da competição, 

finalizando a prova neste ponto, a partir do qual a ORGANIZAÇÃO não 

será mais responsável por qualquer tipo de serviço ou apoio a este 

corredor. 

 

9.3 - O atleta deverá observar o trajeto ou percurso balizado para a 

prova, não sendo permitido qualquer outro meio auxiliar para 

alcançar qualquer tipo de vantagem ou corte do percurso indicado. 

  

9.4 - É proibido o auxílio de terceiros, como o acompanhamento por 

ciclistas ou algum tipo de hidratação em movimento, exceto nos 

pontos de apoio/abastecimento oferecidos pela ORGANIZAÇÃO.  

 

9.5 - A participação do atleta no evento é individual, à exceção do 

atleta PNE que tenha permissão da organização para autorização de 

guia.  

 

9.6 - A Direção Técnica da prova reserva-se no direito de incluir no 

evento atletas especialmente convidados. 

 

9.7 - A segurança da prova receberá o apoio dos órgãos competentes e 

a coordenação proverá pessoal para a orientação aos participantes.  

 

9.8 - Para os casos de emergência serão disponibilizados serviços de 

ambulância para os participantes. O atendimento médico de emergência 

será efetuado em hospitais da rede pública na cidade de Aracaju.  

 

9.9 - Todos os atletas devidamente inscritos na prova estão 

obrigados, sob pena de desclassificação, a utilizar o número de 

inscrição corretamente fixado (com alfinetes de segurança) e aberto 

na parte frontal da camisa.  

 

 

10 - NO DIA DA PROVA 

 

10.1 - Área de Concentração: Estacionamento do Shopping Premio, 

Conj. Marcos Freire 1, Taiçoca, N. S. do Socorro/SE.  

 



10.2 - Identificação dos atletas: os atletas devem estar 

uniformizados, com os números de peito fixados corretamente, 

conforte item 9.9.  

 

10.3 - Postos de Hidratação: serão disponibilizados ao longo do 

percurso pontos de água a cada 2km Aproximadamente.  

 

 

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1 - Alteração e cancelamento da inscrição: a inscrição é 

intransferível e uma vez efetuada em nenhuma hipótese haverá 

alteração.  

 

11.2 - Veracidade das Informações: a Organização não se 

responsabiliza pela veracidade das informações fornecidas na ficha 

de inscrição, cabendo ao atleta ou ao responsável o ônus por 

qualquer item que afronte o regulamento do evento. Mediante a 

constatação de fraude na inscrição, o atleta será desclassificado 

sem nenhum direito a recurso.  

 

11.3 - Declaração de Saúde: ao se inscrever no evento, através do 

preenchimento e assinatura da ficha de inscrição, os participantes 

estarão automaticamente se declarando aptos e devidamente preparados 

a esta participação, isentando a Comissão Organizadora, 

patrocinadores, apoiadores e demais órgãos públicos ou privados 

envolvidos de quaisquer problemas de saúde que porventura ocorram a 

eles em função da participação no evento, bem como se declaram 

conhecedores dos itens deste regulamento e com os quais concordam 

plena e integralmente.  

 

11.4 - Autorização de uso de imagem: ao participar deste evento, o 

atleta cede todos os direitos de utilização de sua imagem, inclusive 

direito de arena, entrevistas, ou qualquer outra forma à 

Organização, renunciando ao recebimento de qualquer renda que vier a 

ser auferidos com os direitos de televisão, rádio, impressos, 

internet ou outros meios eletrônicos, podendo a mesma, inclusive, 

ceder, a quem melhor lhe aprouver, gratuitamente ou não a qualquer 

tempo este direito.  

 

11.5 - Serão sumariamente desclassificados da competição pela 

Comissão Organizadora, em qualquer momento da prova os atletas que:  

 

a) Não se apresentarem devidamente uniformizados com o número de 
peito, conforte item 9.9; 

  

b) Apresentarem em seu uniforme de competição frases indevidas, 
bem como qualquer tipo de publicidade político partidária, e/ou 

propaganda/publicidade negativa e/ou de terceiros; 

 

c) Burlarem as regras estabelecidas para o percurso (evitando 

percurso oficial); 

 

d) Tocarem ou bloquearem adversários com a intenção de dificultar-
lhes a progressão ou perturbar a sua concentração; 

 



e) Que utilizar qualquer tipo de acompanhamento de outra pessoa 
(não inscrita), a pé, de bicicleta ou motorizado, 

caracterizando “pacing”; 

 

f) Desrespeitarem as ordens dos fiscais de prova; 
 

g) Competirem com outro número que não seja o atual/oficial do 
evento ou com número de terceiros; 

 

h) Praticarem qualquer ato de vandalismo; 
 

i) Se apresentar para competir em lugar de outrem.  
 

11.6 - A ORGANIZAÇÃO é soberana para as decisões decorrentes de 

resultados ou impugnações e de sua decisão não cabe recurso. Podendo 

suspender a prova caso ocorra algum fato extremamente grave e tomar 

decisões decorrentes, sendo que aos inscritos não caberá solicitar, 

seja a que título for, qualquer tipo de indenização.  

 

11.7 - Ao LER este regulamento no ato da assinatura da ficha de 

inscrição, declara-se o atleta de acordo com o Regulamento da 1ª 

VOLTA DE SOCORRO, disponível na página da Prefeitura Municipal de N. 

S. do Socorro/SE (www.ansocorro.se.gov.br). 

 

11.8 - Qualquer recurso deverá ser entregue por escrito até 20 

(vinte) minutos após a divulgação do resultado, mediante pagamento 

da taxa a ser fixado pela organização.  

 

11.9 - A ORGANIZAÇÃO não se responsabiliza por quaisquer acidentes 

que venham a ocorrer com os atletas, antes durante ou depois da 

prova dentro ou fora do percurso estabelecido, pois todas as medidas 

serão tomadas para a total segurança dos concorrentes dentro do 

perímetro do percurso.  

 

11.10 - Fica vedado ao atleta fornecer informações inverídicas, no 

ato da inscrição e em outros momentos, quando estas forem 

solicitadas.  

 

11.11 - É de grande importância que o atleta procure jogar os copos 

e demais objetos, que for descartar durante a prova, nos 

“containers” de lixo, ou junto do meio fio, evitando jogar objetos 

na areia, jardins, ciclovias, ou por onde os outros participantes 

passarão. Esta ação pode causar sérios acidentes a outros 

participantes, e também é prejudicial ao meio ambiente e a cidade.  

 

11.12 - O atleta deve evitar a hidratação excessiva. Ela também pode 

prejudicar a performance durante a prova, e causar sérios problemas 

e danos a saúde.  

 

11.13 - Recomendamos rigorosa avaliação médica prévia e a realização 

de teste ergométrico a todos os participantes.  

 

11.14 - A organização da prova bem como seus patrocinadores e 

apoiadores não se responsabilizam por prejuízos ou danos causados 

pelos participantes inscritos na prova a terceiros ou a outros 

http://www.socorro.se.gov.br/


participantes, sendo seus atos de única e exclusiva responsabilidade 

dos mesmos.  

 

11.15 - Não haverá reembolso por parte da Organização, bem como de 

seus patrocinadores, apoiadores oficiais e parceiros de segmento, de 

nenhum valor correspondente a equipamentos e/ou acessórios 

utilizados pelos participantes do evento, independente de qual for o 

motivo, nem por extravio de materiais ou prejuízo que eventualmente 

os atletas venham a sofrer durante a participação na prova.  

 

11.16 - A Organização poderá suspender o evento por questões de 

segurança pública, atos públicos, vandalismo e/ou motivos de força 

maior, sendo que aos inscritos não caberá solicitar, seja a que 

título for, qualquer tipo de indenização.  

 

11.17 - A Organização mobilizará recursos para oferecer toda a 

assistência, no entanto, não se responsabiliza por acidentes 

sofridos durante a prova, correndo as despesas consequentes por 

conta dos atletas participantes.  

 

 

12 - CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

12.1 - Todos os casos omissos serão decididos pela Comissão 

Organizadora, composta pelo Prefeito da Prefeitura Municipal de N. 

S. do Socorro/SE, Secretario de Esportes da PMNSS e Coordenador de 

Esportes da SME, não cabendo outra apelação.  

 

12.2 - A inscrição, firmada pelo atleta, procurador ou responsável, 

importa na declaração de participação por livre e espontânea 

vontade, de conhecimento e aceitação de todo o conteúdo do presente 

regulamento não podendo, via de consequência, em momento algum, 

alegar ignorância ou desconhecimento das condições aqui estipuladas, 

em seu nome e de seus sucessores. 

 


